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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

O�cio nº 483/2019/SUPEL-CI

A Sua Excelência o Senhor 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES

Conselheiro Relator

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO

Av. Presidente Dutra, n. 4299, Olaria,  CEP 76.801-326, Porto Velho/RO

 

 

Assunto: Envio de informações. OFÍCIO N. 0034/2019-GCBAA.

 

 

Exmo. Senhor Conselheiro,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao O�cio nº 0034/2019- GCBAA, o qual
solicita informações sobre o andamento do certame, bem como manifestação acerca das possíveis
irregularidades relatadas pela empresa Ortomed Serviços Médicos Eireli- ME, esta Superintendência de
Licitações do Estado de Rondônia- SUPEL/RO, vem apresentar suas jus�fica�vas.

A abertura da licitação  ocorreu normalmente,  com adjudicações dos  itens 1, 2, 4, 5, 6 e
10 em favor da empresa ORTOMED SERVICOS MEDICOS EIRELI, CNPJ: 24.253.574/0001-30 e dos itens 3,
7, 8 e 9 em favor  da empresa NEOMED ATENDIMENTO HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 22.079.423/0001-81.

 Tendo em vista a natureza dos serviços objeto da licitação, os autos foram encaminhados
à Unidade requisitante da licitação para avaliação dos documentos  de qualificação técnica das empresas
retromencionadas. 

Após, a pregoeira abriu o prazo para registro e intenção de recursos, o qual findou com
intenção recursal das licitantes INSTITUTO DE NEUROCIRURGIA E NEUROLOGIA DA AMAZONIA OCI
(INAO), CNPJ: 09.434.557/0001-05, e NEOMED ATENDIMENTO HOSPITALAR
EIRELI, CNPJ: 22.079.423/0001-81 em desfavor da empresa ORTOMED SERVICOS MEDICOS EIRELI, CNPJ:
24.253.574/0001-30.

Em seu recurso administra�vo a licitante INAO, mencionou em peça as seguintes
"violações" pelas empresas NEOMED e ORTOMED: 1 - U�lização de so�ware (robô), solicitando
perícia; 2 - Fragilidade nos atestados, não demonstração de quan�dade de plantões; 3 - Quan�ta�vo de
equipamentos e profissionais ausentes na execução do contrato; 4 - Registro extemporâneo do
CRM/MG; 5 - Suposto impedimento de empresa na emissão de atestado; 6 - Habilitação econômica e
financeira não condizente com a realidade; 7 - Nulidade do Parecer 1/2019/SESAU-ASTEC; 8 - Ausência de
estrutura das empresas habilitadas; 9 - Alvará de localização e funcionamento não condiz com objeto da
licitação.
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Ante informações con�das no recursos administra�vo, no dia 12/02/2019 os autos foram
novamente encaminhados a Secretaria de Estado da Saúde- SESAU para avaliação e manifestação,
entretanto não houve resposta até a presente 29/03/2019.

No que tange as possíveis impropriedades relatadas pela empresa Ortomed, cabe
esclarecer que essa Superintendência de licitações apenas realiza os procedimentos licitatórios, sendo
assim, a fase da execução do contrato e fiscalização pertence a unidade requisitante qual seja, nesse caso
a Secretaria de Estado de Saúde- SESAU. 

Assim sendo, resta frustrada a manifestação dessa Superintendência a respeito dos
aditamentos de contratos realizados entre a licitante INSTITUTO DE NEUROCIRURGIA E NEUROLOGIA DA
AMAZONIA OCI- INAO e a SESAU, uma vez que tais atos são de competência da unidade gestora.

Do mesmo modo, é de competência da SESAU a escolha dos membros de comissões que
avaliam a capacidade técnica das licitantes. Ademais, esclarecemos que a Secretária jus�ficou a
necessidade da mudança, uma vez que a servidora não mais fazia parte da ASTEC/SESAU, conforme
despacho anexo.

Nesse passo, salientamos que a Comissão SIGMA/SUPEL, da Pregoeira e subs�tuto, agiram
em consonância com Art. 3º da Lei 8.666/93 e não se afastaram em nenhum momento da legalidade,
impessoalidade, moralidade e publicidade que os atos administra�vos assim requerem.

Além disso, todo e qualquer passo realizado no certame está registrado nos autos, bem
como no chat do pregão eletrônico, não podendo se olvidar dos documentos diligenciados e aceitos via
endereço eletrônico.

Sendo o que temos para o momento, renovam-se os votos de es�ma e elevada
consideração, ao passo que nos colocamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Respeitosamente,

 

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL

Superintendente/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em
29/03/2019, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 5197929 e o código CRC C1CE212F.

 
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 0043.115260/2019-09 SEI nº 5197929
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